
ESLARECIMENTO QUANTO A FORMA DE FATURAMENTO: 
  
A Legislação vigente em âmbito nacional, em especial o Decreto 8.950/2016 e revisões 
posteriores e Convênio ICMS 101/97, concedem benefícios fiscais para equipamentos utilizados 
em geração de energia solar e eólica. Questionamentos se, denominado “Conjunto Fotovoltaico 
CJFV”, poderá ser faturado com os NCM’s no 8501.32.20 e 8501.33.20 (conforme a potência), 
para melhor aproveitamento fiscal conforme exposto com benefícios fiscais concedidos para 
Geração de Energia Renovável. 
  
Cumpre observar que na Nota Fiscal de Venda do Gerador Solar Fotovoltaico, incidirá: 
PIS - 1,65% | COFINS - 7,60% | ICMS - 0% | IPI - 0% e, sobre o lucro incidirá: CSLL - 9% | IR 10% 
+ 15%. 
  
Na nota fiscal não virá discriminado cada item de material (módulos, inversor, estrutura, cabos 
e etc), pois, há junção destes itens (industrializados) e, o faturamento de todos os itens se dará 
como “Gerador Solar Fotovoltaico XX kWp”. 
  
No campo de informações adicionais no corpo da Nota Fiscal de Material seguirá as informações 
quanto à isenção do ICMS e a descrição do material e quantidade de cada item. 
  
Salientamos, que o não aproveitamento fiscal, conforme legislação supracitada, com IPI alíquota 
0 (zero) e Isenção de ICMS, traz impacto significativo na aquisição do Conjunto Fotovoltaico, na 
ordem de perda de 25% (vinte e cinco por cento) por parte da Contratante, pelos motivos 
expostos quanto ao incentivo fiscal para energia solar no Brasil. 
  
Não cabe nesta emissão de Nota Fiscal de Venda, nenhuma incidência de impostos sobre 
serviços, pois todos os serviços estão contemplados na industrialização do Gerador Solar 
Fotovoltaico, mediante a emissão de Notas Fiscais sob os NCMs 8501.32.20 e 8501.33.20. 
  
Com isto, questionamos: 
  
a. O órgão aceitará o faturamento na forma de Gerador Fotovoltaico a fim de obter o 
aproveitamento fiscal, consequentemente adquirir o objeto do certame por um custo menor, 
conforme condições previstas no convênio ICMS 101/97 e pelo Decreto 8.950? 
  
b. Havendo a possibilidade de faturamento de todo o conjunto com uma única nota fiscal de 
equipamento (gerador fotovoltaico) entendemos que deverá ser apresentada apenas uma 
composição de BDI, referente a material, pelo motivo explicado acima.  
Solicitamos confirmar o nosso entendimento. 
  
• QUANTO A FORMA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS: 
  
Caso não seja aceito a forma de faturamento total como Conjunto Fotovoltaico CJFV, poderão 
ser emitidos 02 (dois) padrões de faturamento / notas fiscais dos equipamentos e serviços, da 
seguinte forma: 
  
A forma de faturamento do Conjunto Fotovoltaico CJFV, será na proporção de NF de Material - 
90% do custo do projeto e serviços - 10% do custo do Projeto. 
  
Cumpre observar que no Campo de Informações adicionais no corpo da Nota Fiscal de Material 
seguirá a informação quanto aos Convênios que ensejam os incentivos fiscais (foram 
devidamente explanados anteriormente): IPI alíquota “zero” e isenção de ICMS. 



  
Quanto aos serviços, será emitida nota fiscal com essa natureza, e, o Imposto sobre serviço (ISS) 
terá o percentual de incidência em conformidade com a alíquota da cidade/Município, onde 
será prestado o serviço, cabendo à variação no limite de 5% (cinco por cento). 
  
Este órgão público aceitará o faturamento da forma exposta acima? 
 
Atenciosamente 
 
FLASH SOLUÇÕES 


